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DECRETO Nº 033/2021 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidora ao Cargo de Agente Político 
Assessora Jurídica e dá outras providências.    
                                                

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA 
 
 Artigo 1º. – Nomeação da servidora AMANDA MARQUES BORGES CARNEIRO 
TARDIVO, brasileira, casada, portadora do RG 7.220.300-3/SSP/PR e CPF 061.436.279-24 ao cargo de 
Agente Político Assessora Jurídica desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e um (07/01/2021). 
  
  
  
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 034/2021 
 

 
SÚMULA: Designa Servidor para Exercício da 
Função de Responsável pela Secretária 
Municipal de Manutenção Rodoviária e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE 
 
                     Art. 1º - Designar o servidor ADEMIR RODRIGUES PAULINO, brasileiro, casado, portador do 
RG 8.219.939-0/SSP/PR e CPF 006.481.299-50, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista D, para assumir a 
Função de Responsável pela Secretária Municipal de Manutenção Rodoviária desta Municipalidade. 
  
  Art. 2º. Em virtude das referidas atribuições fica acrescido ao salário do servidor retide de 
65%. 
 
  Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a 
04/01/2021, revogando em especial o Decreto n°.006/2021. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos sete dias do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e um (07/01/2021). 
  
  
  
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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